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Resposta ao Recurso impetrado pela 
Candidata TAINARA VENTURINI 
SOBROZA no âmbito do Processo de 
Seleção Simplificado Nº 003/2023, para 
contratação de Professor Substituto 
para a Unidade Acadêmica da Capital 
– 1 Vaga, código 0323ICB03 - Zoologia 
(Professor Adjunto A, 40 horas). 

 

Após análise do recurso impetrado pela candidata TAINARA VENTURINI SOBROZA, 

referente a etapa da PROVA DE TÍTULOS. A Banca Examinadora realiza o Processo 

Seletivo Simplificado nos termos da Lei no 8.745/93 e suas alterações; Lei no 13.656 de 

30/04/2018; Decreto no 9.508 de 24 de setembro de 2018; Decreto no 9.739 de 28 de 

março de 2019; Orientação Normativa SRH - MP no 05 de 28/10/2009; Instrução 

Normativa no 01, de 27 de agosto de 2019 da Secretaria Especial de Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital; Resolução no 002/2004, no 008/2009 e no 002/2019 todas do 

Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas – UFAM e pelo Edital no. 

003 de 06 de janeiro de 2023 - UFAM.  

 

Destacamos que à Banca Examinadora cabe executar as etapas do edital supracitado à luz 

da legislação vigente, e que na Etapa de Prova de Títulos essa respeitou todo o trâmite 

regulamentar e as normas, não sendo detectado critério ou intercorrência alguma que 

justificasse a impugnação ou desclassificação de nenhum(a) candidato(a) participante do 

certame. 

 

Por fim, destaca-se que os critérios de contratação de docentes é função privativa da Pró-

Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGESP) e da Coordenação de Recrutamento e Seleção 

(CRS) da UFAM, não cabendo à esta Banca Examinadora gestão de natureza alguma no 

aspecto ora questionado pela interessada. 
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CONCLUSÃO: Pelo exposto, a Banca Examinadora RATIFICA o resultado 

apresentado na Prova de Títulos. 

 

S.m.j, esta é a conclusão da Banca Examinadora. 

 

 

Prof. Dr. Ronis Da Silveira – Presidente 
Prof. Dr. Fabrício Beggiato Baccaro – Membro 

Profa. Dr. Sergio Luis Gianizella – Membro 
Banca Examinadora (Portaria N 06/2023 – ICB) 

 


